
  

ADITIVO SOCIAL Nº 14 DE CONSOLIDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES 

CONTRATUAIS DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA DISTRIMED COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA SITUADA NA AV. ODILON ARAÚJO, 645, BAIRRO 

PIÇARRA, CEP: 64.017-280 – TERESINA – PIAUÍ, CNPJ: 08.516.958/0001-41, NIRE 

22200279589, EM 06/12/2006. 

 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o Sr. MARIO DIAS RIBEIRO 

NETO, brasileiro, natural de Picos - PI, maior, nascido em 08/10/1978, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Avenida Marechal Castelo 

Branco, nº 670, apartamento 300 Bairro Ilhotas, CEP 64014-058, Teresina-PI, portador da cédula 

de identidade nº 1.511.461 SSP-PI, inscrito no CPF sob o nº 625.580.483-68; Sr. LUIZ 

CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro natural de Monsenhor Gil-PI, maior, nascido em 

06/03/1979, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado 

na Rua Arlindo Nogueira (zona sul), 2335, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP 64018-640, 

Teresina- PI, portador da cédula de identidade nº. 1.538.274 SSP-PI e inscrito no CPF sob o nº. 

805.592.123-72, sócios da sociedade empresária Ltda., DISTRIMED COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA, com sede nesta cidade na Av. Odilon Araújo, 645, bairro Piçarra, 

CEP: 64.017-280 inscrita no CNPJ sob nº 08.516.958/0001-41, com contrato de constituição 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob nº 22200279589, por despacho do dia 

06/12/2006, resolve alterar seu Contrato Social na forma a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto social será: (46.44-3-01) - Comércio atacadista de 

medicamentos e drogas de uso humano; (46.45-1-01) - Comércio atacadista de instrumentos e 

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 46.45-1-03 - Comércio 

atacadista de produtos odontológicos ; (46.64-8-00) - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos 

e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; (46.69-9-99) - Comércio 

atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças, 

máquinas, aparelhos e equipamentos para usos técnico e profissional; (47.71-7-01) - Comércio 

varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas ;(47.73-3-00) - Comércio 

varejista de artigos médicos e ortopédicos; (46.18-4-02) - Representantes comerciais e agentes do 

comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; (46.18-4-01) - Representantes 

comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; (46.45-

1-02) - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; (46.51-6-01) - Comércio atacadista 

de equipamentos de informática; (46.51-6-02) - Comércio atacadista de suprimentos para 

informática; (47.51-2-01) - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; (46.49-4-08) - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; (47.89-0-05) - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;  (46.49-4-

01) - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; (47.53-9-00) - 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; (46.42-7-

02) - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 

(47.54-7-01) Comércio varejista de móveis;(46.49-4-04) Comércio atacadista de móveis e artigos 

de colchoaria; (49.30-2-01) - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, municipal; (49.30-2-02) - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
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mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; (4646-0/01) Comércio atacadista de 

cosméticos e produtos de perfumaria; (47.72-5-00) Comércio varejista de cosméticos, produtos de 

perfumaria e de higiene pessoal; (3319-8/00) Manutenção e reparação de equipamentos não  

especificados anteriormente, que compreende a manutenção e reparação de não–eletrônicos e 

utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório e a manutenção e reparação 

de mobiliário especifico para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório; (3312-1/03) – 

manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletro terapêutico e equipamentos de 

irradiação; (4649-4/01) - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados anteriormente(artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 

borracha, plástico, metal, madeira vime, bambu e outros similares). 

 

Tendo em vista as alterações contratuais ocorridas e havendo a necessidade de consolidação das 

cláusulas contratuais, os sócios decidem aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer 

dispositivos anteriores que conflitem com o ora aprovado. 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob a denominação social DISTRIMED 

COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, com nome fantasia DISTRIMED. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - A empresa tem sede na Av. Odilon Araújo, Nº 645, Bairro Piçarra, 

CEP 64.017-280, Teresina– Piauí. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto social é: (46.44-3-01) - Comércio atacadista de 

medicamentos e drogas de uso humano; (46.45-1-01) - Comércio atacadista de instrumentos e 

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; (46.45-1-03) - Comércio 

atacadista de produtos odontológicos ; (46.64-8-00) - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos 

e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; (46.69-9-99) - Comércio 

atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças, 

máquinas, aparelhos e equipamentos para usos técnico e profissional; (47.71-7-01) - Comércio 

varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas ;(47.73-3-00) - Comércio 

varejista de artigos médicos e ortopédicos; (46.18-4-02) - Representantes comerciais e agentes do 

comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; (46.18-4-01) - Representantes 

comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; (46.45-

1-02) - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; (46.51-6-01) - Comércio atacadista 

de equipamentos de informática; (46.51-6-02) - Comércio atacadista de suprimentos para 

informática; (47.51-2-01) - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; (46.49-4-08) - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; (47.89-0-05) - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;  (46.49-4-

01) - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; (47.53-9-00) - 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; (46.42-7-

02) - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 

(47.54-7-01) Comércio varejista de móveis;(46.49-4-04) Comércio atacadista de móveis e artigos 

de colchoaria; (49.30-2-01) - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, municipal; (49.30-2-02) - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
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mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; (4646-0/01) Comércio atacadista de 

cosméticos e produtos de perfumaria; (47.72-5-00) Comércio varejista de cosméticos, produtos de 

perfumaria e de higiene pessoal; (3319-8/00) Manutenção e reparação de equipamentos não  

especificados anteriormente, que compreende a manutenção e reparação de não–eletrônicos e 

utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório e a manutenção e reparação 

de mobiliário especifico para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório; (3312-1/03) – 

manutenção e reparação de aparelhos eletromedicos e eletro terapêutico e equipamentos de 

irradiação;  , (4649-4/01) - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados anteriormente (artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 

borracha, plástico, metal, madeira vime, bambu e outros similares). 
 

CLÁUSULA QUARTA – A sociedade possui um depósito fechado situado na Av. Odilon Araújo, 

nº 558, bairro Piçarra, CEP 64.017-280, que se dedica ao Depósito de Mercadorias próprias, 

inscrita no CNPJ 08.516.958/0002-22, NIRE 22900130898, data de constituição 06/07/2009. 

 

CLÁUSULA QUINTA- O capital social registrado é de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) 

representados por 6.000.000 (seis milhões) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, integralizadas em moedas correntes do país, mediante a incorporação de Reservas 

de Lucros no valor de R$ R$ 3.900.000,00(três milhões e novecentos mil reais), constantes do 

balanço encerrado em 31/12/2019. Ficando assim distribuído entre os sócios: 

 

 

SÓCIOS Nº De 

Quotas 

% Valor R$ 

MARIO DIAS RIBEIRO NETO 4.500.000 75 4.500.000,00 

LUIZ CARVALHO DOS SANTOS  1.500.000 25 1.500.000,00 

TOTAL 6.000.000 100 6.000.000,00 

 

CLÁUSULA SEXTA – Seu prazo de duração é indeterminado, com início de suas atividades 

iniciadas em 24/11/2006. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas sem o expresso consentimento dos demais sócios, cabendo em igualdade de condições 

e preço, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las. O sócio que pretenda ceder ou 

transferir todas ou parte de suas quotas, deverá manifestar sua intenção por escrito ao(s) outro(s) 

sócio(s), assistindo a este(s) o prazo de 30 (trinta) dias para que possa(m) exercer o direito de 

preferência, ou, ainda, optar pela dissolução da sociedade antes mesmo da cessão ou transferência 

das quotas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), a 

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA NONA – A administração da sociedade cabe aos sócios MARIO DIAS RIBEIRO 

NETO e LUIZ CARVALHO DOS SANTOS, e a eles caberão à responsabilidade ou 
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representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicial, com poderes e atribuições de 

sócios administradores, autorizando o uso do nome empresarial em conjunto ou separadamente, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, 

ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Em suas deliberações, os administradores adotarão preferencialmente 

a forma estabelecida no § 3º do art. 1.072 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), ou seja, ficam 

dispensadas a reunião ou a assembleia, quando todos decidirem, por escrito, sobre a matéria que 

seria objeto delas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Pelo exercício da administração, o administrador tem 

direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado 

entre eles, de comum acordo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho 

Fiscal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada 

ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será 

efetuada a apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Único – Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios 

na proporção de sua participação no capital social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O falecimento de qualquer sócio não implicará dissolução 

da sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do 

falecido o valor correspondente às suas quotas de capital e à sua participação nos lucros líquidos 

apurados até a data do falecimento, mediante levantamento de balanço geral específico para esse 

fim. 

Parágrafo Único – Os valores devido aos herdeiros do sócio falecido serão pagos da seguinte 

forma: 40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por cento) no prazo de doze 

meses. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei nº 

10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da 

sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 

observância dos preceitos do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e de outros dispositivos legais 

aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Fica eleito o foro da Comarca de Teresina para qualquer 

ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Os sócios, MARIO DIAS RIBEIRO NETO e LUIZ 

CARVALHO DOS SANTOS, já qualificados, declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração de sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem em 

virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1.011, § 1º, Código Civil (Lei nº 

10.406/2002). 

 

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em uma única via que será 

assinada pelos sócios e destinada ao registro na Junta Comercial do Estado do Piauí. 

 

 

Teresina (PI), 11 de Outubro de 2021. 

 

 

 

__________________________________________ 

MARIO DIAS RIBEIRO NETO 

Sócio Administrador 

 

 

 

__________________________________________ 

LUIZ CARVALHO DOS SANTOS 

Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

62558048368

80559212372
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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